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LIVRO N~ FLS. N .~ 

DECRETO N9 4096/82 

'de 22 de julho de 1982 

YU~t t\ .'0 ( -"-) NO JORNAL. 

BCL 1.,, I D') t.~UNICÍPIO 

N~defl.~.J-º.RJ 19~0L 

Dispõe sobre a criação de elemen

to econômico 3132 e abertura de ' 

crédito adicional no valor de Cr$ 

40.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,no 

uso das atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e artigo 59 ' 

da Lei n9 2536 de 17 de novembro de 1981, e artigo 39, item V, do Decre

to-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econômico 

de despesa 3132 Outros Serviços e Encargos do programa de trabalho 03090 

242.04 Manutenção dos Serviços da Secretaria de Planejamento e Informáti 

ca. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da, um crédito adicional no valor de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruze~ 

ros) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

3.20 

3.22 

3.22-03090242.04 

3.22-3132 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 

Departamento de Informática 

Divisão de Coordenação e Operação 

Manutenção dos Serviços 

Outros Serviços e Encargos 40.000,00 

Artigo 39 -O crédito aberto no artigo ante-' 

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância da se

guinte dotação do orçamento vigente: 

3.20 

3.22 

3. 22-03 090241. 09 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA 

Departamento de I nformática 

Divisão de Coordenação e Operação 

Microfilmagem 

3.22-4120 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na ' 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos,22 

de julho de 1982. 

José Luiz de Almeida 



f/>nltituM de Óão ]ode dorJ Campo6 

6rJtado de Óão f/>aulo 

LIVRO N~ FLS. N.~ 

continuação do decreto n9 4096/82 - fls. 02-

~uiz Carlos Pê~~ 
Secretaria de Assuntos In e Jurídicos 

Registrado e public o no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos vinte 1 e 

dois dias do mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

Formalização de Atos 


